
PORTARIA Nº TRF2-PTP-2018/00720, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições e considerando a solicitação constante do Memorando nº
TRF2-MEM-2018/06498 e os dispositivos pertinentes à Administração Pública,
inclusive, as normas contidas na Resolução nº 462/2017 do Conselho da Justiça
Federal e na IN- 24-14 deste Tribunal, RESOLVE:

I - SUSPENDER o serviço de consulta e empréstimo de livros, na
Coordenadoria de Biblioteca do Tribunal Regional Federal da 2ª Região - TRF2, aos
magistrados e servidores do TRF2 e da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, no período
compreendido entre 5.11 a 20.11.2018, para realização de inventário;

II - ESTABELECER, como data-limite obrigatória, 26.10.2018, para a
devolução dos livros à mencionada Coordenadoria.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

ANDRÉ FONTES
Presidente

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
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